
| Publique - se Inclua-se em

a O sessões

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Missão Salesiana de Mato

Grosso - Complexo Salesiano,com sede em Lins.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Missão Salesiana de Mato Grosso - Complexo Salesiano, está

sediada em Lins, à Rua Dom Bosco, 265, desde 1942 quando, convidada

pelo então Bispo Diocesano “Dom Henrique Mourão”, assumiu a Direção

e a Administração dos estabelecimentos de Ensino que pertenciam à

Diocese, constituídos pelo Colégio São Luiz e a Faculdade de Comércio

de Lins.

Além de serviços pedagógicos, assumiu, em 1996, a Direção e a

Administração da Unidade “Anita Costa” da FEBEM, que passou a

denominar-se Salesiano Obra Social.

A entidade atua nas áreas de Educação, Saúde e Assistência

Social, sendo merecedora, portanto, de declaração de utilidade pública.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 26o a 30o Sessões Ordinárias (de

13 a 19/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/03/98.


